
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS EIRUNEPÉ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 23772.000260/2022-63) 

1. 	DO OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural e suas organizações para o atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, destinado alimentação escolar do 
Campus IFAM — Eirunepé, conforme quantidades, frequência e especificações 
_ 

ITEM DESCRIÇÃO 	! 

I 

CÓDIGO 
CATMAT 

QUANTIDAQUANTIDA 
DE 

SEMANAL 
DE TOTAL 

UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

1 

ABACAXI: 	-- grupo 	regional; 
características adicionais: 	produto 
próprio 	para 	consumo 	humano. 
Casca integra. Estágio médio de 

I 

464375 10 150 KG R$ 6,67 R$ 1.000,00 
amadurecimento. 	Sem 	sujidades. 
Fornecimento de outubro a maio 
conforme mapeamento local. 

2 

ABÓBORA 	(jerimun): 	Grupo 
regional; características adicionais: 
produto 	próprio 	para 	consumo 
humano. 	Sem 	sujidades. 	463747 
Fornecimento 	de 	agosto 	a 
dezembro, conforme mapeamento 
local. 

9,25 185 KG R$ 5,33 R$ 986,67 

BANANA PRATA - Tamanhoregular 
em 	pencas 	de 	1' 	qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, com 
polpa intacta e firme, devendo ser 
bem 	desenvolvidas, 	sem 	danos 
físicos 	e 	mecânicos 	oriundos 	do 
manuseio 	e 	transporte. 
Acondicionadas em pencase caixas 
apropriadas. 	Própria 	para 	o 
consumo humano 

464377 60 1500 KG R$ 2,67 R$ 4.000,00 

4 

BANANA 	PACOVÃ: 	Tipo: 	extra, 
características 	adicionais: 	produtt 
próprio para consumo humano e 
em conformidade com a legislação 
m vigor. 

464381 
60 1200 KG R$ 4,17 R$ 5.000,00 

5 

ARA 	(INHAME): 	Tipo 	roxo, 
características adicionais: produto 
próprio para o consumo humano e 
em conformidade com a legislação 
em vigor. 

463771 10 100 KG R$ 3,00 R$ 300,00 

es r 
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6 

COLORAU: 	corante 	natural 	de 
urucum, 	pacote 	de 	1kg, 	boa 
qualidade. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entregl 
do produto. 

463937 1 20 KG R$ 15,50 R$ 310,00 

7 

COUVE, folha - com folhas integras, 
ivres 	de 	fungos. 	Apresentação 

463822 20 400 MAÇO R$ 3,17 R$ 1.266,67 
maço. 	Tipo: 	extra, 	Caracteristicas 
Adicionais: 	produto 	próprio 	para 
consumo 	humano 	e 	em 
conformidade com a legislação em 
vigor. 

8 

FARINHA DE MANDIOCA torrada 
isenta desujidades, parasitas, larvas 
ou 	quaisquer 	materiais estranhos 
Embalada em pacote plástico de 
1kg. Grupo: seca, Subgrupo: grossa, 
Tipo: 	1, 	Classe: 	AMARELA, 
Características 	Adicionais: 	isentas 
de matéria terrosa e parasitos, não 
poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa 	produto 	próprio 	para 

458921 28 560 KG R$8,00 R$4.480,00 

consumo humano. 

9 

10 

FARINHA DE MANDIOCA torrada, 
isenta desujidades, parasitas, larvas 
ou 	quaisquer 	materiais 	estranhos. 
Embalada em pacote plástico de 
1kg. Grupo: seca, Subgrupo: grossa, 
Tipo: 	1, 	Classe: 	BRANCA, 
Características 	Adicionais: 	isentas 
de matéria terrosa e parasitos, não 
poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, 	produto 	próprio 	para 
consumo humano 

458920 28 560 KG R$6,00 

R$ 10,67 

R$3.360,00 

_ 

R$ 1.280,00 

FARINHA DE TAPIOCA: na data da 
entrega, 	o 	prazo 	de 	validade 
indicado para o produto, não deverá 
ter sido ultrapassado na sua metade, 
tomando-se como referencia, a data 
de fabricação do lote, impressa na 
embalagem. Embalagem com 1kg, 
com identificação do produto, prazo 
de validade e pso liquido. 

459084 8 120 KG 

11 

LIMÃO Regional Espécie: Taiti, Tipo: 
extra, 	Características 	Adicionais: 
produto 	próprio 	para 	consumo 
humano, 	acondicionado 	em 
embalagem apropriada. 

464398 10 150 KG R$ 8,00 R$ 1.200,00 

12 

MACAXEIRA 	- 	Produto 	não 
fermentado, 	não 	alcoólico, 	não 
contém glúten e sem conservantes 
quimicos ou 	aditivos 	de qualquer 
natureza. 	O 	produto 	deverá 	ser 
congelado 	e 	transportado 	sob 
refrigeração, 	entregue 	nas 	datas 
agendadas nas unidades atendidas 
A embalagem deverá ser de 1kg. 

466600 35 1050 KG R$3,17 R$3.325,00 
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13 

MAMAO: 	Espécie: 	papaia, Tipo: 1  
extra, 	Características 	Adicionais: 
produto 	próprio 	para 	consumo 
humano, 	acondicionado 	em 
embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com 

a legislação em vigor. 

464404 20 400 KG R$ 7,67 R$ 3.066,67 

14 

MAXIXE: 	Verde, 	características 
adicionais: 	produto próprio para o 

464415 5 80 KG R$ 11A0 R$ 880,00 
consumo 	humano, 	acondicionado 
em embalagem apropriada, tudo em 
conformidade com a legislação em 
vigor 

15 

MELANCIA: 	 Tipo: 
wdra,Caracteristicas 	Adicionais: 
produto próprio para 	o consumo 
humano e em conformidade com a 
egislação em vigor. 

464419 60 1200 KG R$ 3,33 R$ 4.000,00 

16 

17 

18 

OVOS DE GALINHA BRANCO: 
tamanho 	grande, 	primeira 
qualidade, 	frescos 	isento 	de 

467577 17,5 COM 30  
350 CARTELAR$  27,33 R$ 9.566,67 

aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas 
características 	naturais 	(físicas, 
químicas 	e 	organolépticas) 
inspecionadas pelo ministério da 
agricultura, 	acomodados 	em 
carteias e embalados em caixas 
contendo 

30 unidades cada caixa de papelão, 
sendo estas em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas. 
PEPINO 	de 	1a 	qualidade 
apresentando 	tamanho, 	cor 	e 
formação 	uniformes, 	devendo 	ser 
bem 	desenvolvidos, 	sem 	danos 
físicos 	e 	mecânicos 	oriundos 	do 
manuseio 	e 	transporte 
Acondicionados em sacos de 5Kg 

463796 12,5 250 KG R$ 10,00 R$ 2.500,00 

PIMENTA: Espécie: de cheiro, Tipo.  
lextra, 	Características 	Adicionais.  1 
produto 	próprio 	para 	consume 
humano, 	acondicionado 	em 
embalagem 	apropriada, 	tudo 	em 
conformidade com a legislação em 
vigor. 

463923 4 60 KG R$ 14,00 R$ 840,00 

19 
PIMENTÃO de 10  qualidade; livre de 
fungos; tamanho de médio a grande. 

463809 6 120 KG R$ 10,00 R$ 1.200,00 
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20 

POLPA DE CUPUAÇU — produto 
não fermentado, não alcólico, não 
contém glúten e sem conservantes 
químicos 	ou 	aditivos de qualquer 

464488 16 240 KG R$ 10,00 R$ 2.400,00 natureza. 	O 	produto 	deverá 	ser 
congelado 	e 	transportado 	sob 
refrigeração, 	entregue 	nas 	datas 
agendadas. A embalagem deverá 
ser de 1kq. 

21 

POLPA DE GOIABA — produto não 
fermentado, 	não 	alcólico, 	não 
contém glúten e sem conservantes 
químicos ou 	aditivos de qualquer 
natureza. 	O 	produto 	deverá 	ser 
congelado 	e 	transportado 	sob 
refrigeração, 	entregue 	nas 	datas 
agendadas. A embalagem deverá 
ser de lkg. 

464514 16 240 KG R$ 10,00 R$ 2.400,00 

22 

POLPA DE MARACUJÁ — produto 
não fermentado, não alcólico, não 
contém glúten e sem conservantes 
químicos 	ou 	aditivos 	de qualquer 
natureza. 	O 	produto 	deverá 	ser 
congelado 	e 	transportado 	sob 
refrigeração, 	entregue 	nas 	datas 
agendadas. A embalagem deverá 
ser de 1kq. 

464474 

448968 

16 240 KG R$ 11,67 R$2.800,00 

23 

TAMBAQUI ROELO: Inteiro tratado 
isento de visceras; sem aditivos ou 

40 1000 KG R$ 18,00 R$ 18.000,00 

conservantes; Odor: próprio, isent 
de parasitos, larvas, fungos e se 
odor e sabor de ranço. Embalada e 
saco plástico transparente e atóxico, 
limpo não violado, 	resistente, 	qu , 
garanta a integridade do produto ate 
o momento do consumo. Contendo 
na embalagem a identificação d 
produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiai 
e 	selo 	de 	inspeção 	do 	órgã 
competente e data de embalagem. 

24 

TOMATE: frescas, polpa integra e 
firme, coloração uniforme. Casca lisa 
e firmetsento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, 	sujidades 	ou 	corpos 
estranhos 	aderidos 	á 	superfície 
externa, 	livre 	de 	enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

474918 16 320 KG R$ 12,67 R$ 4.053,33 

VALOR ANUAL MÉDIO ESTIMADO R$ 78.215,00 

1.2. 	As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo do ano letivo 
de 2021, no entanto, as entregas deverão ser fracionadas conforme a descrição da 
coluna "QUANTIDADE SEMANAL", de acordo com a necessidade da administração. 

CNPJ: 10.792.92810016-96 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, empreendedor 
familiar rural, associações ou cooperativas da agricultura familiar para atender aos 
discentes regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Educação do Amazonas - IFAM, Campus Eirunepé. 

2.2. Em conformidade com a Lei n°  11.947, de 16 de junho de 2009 e a 
RESOLUÇÃO/CD/ENDE N° 06, de 08 de maio de 2020, que estabelece cardápios 
por modalidade de ensino e por faixa etária, e por necessidade de atenção 
individualizada, para atender as necessidades nutricionais. 

2.3. Segundo a Resolução acima mencionada "A alimentação escolar é direito dos 
alunos da educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e 
incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas. 
Entende-se por alimentação escolar alimentos oferecidos no ambiente escolar, 
independentemente de sua origem, durante o período letivo, bem como as ações 
desenvolvidas tendo como objeto central a alimentação e nutrição na escola". 

2.4. Ainda, de acordo com o art. 14, da Lei n° 11.947/09, "Do total dos recursos 
financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas". 

2.5. Desse modo, esta integração da política de alimentação escolar em efetivo 
com a agricultura familiar tem promovido importante transformação no âmbito desta 
instituição de ensino, como estratégia suplementar de apoio ao educando com o 
intuito de suprir carências nutricionais diárias durante o horário escolar, conforme as 
diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e da Púnica de 
Assistência Estudantil do IFAM (PAES), visto que significativo número de alunos do 
IFAM/ Campus Eirunepé encontra-se em situação de vulnerabilidade social. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota de Empenho, em remessa parcelada (semanalmente) no seguinte 

endereço: 

3.1.1 IFAM/ Campus Eirunepé: 

CNPJ: 10.792.928/ 0016-96 
Rua Monsenhor Coutinho, S/N°, Bairro Nossa Senhora Aparecida 
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Local: Rua Monsenhor Coutinho, S/N, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
Eirunepé — Amazonas. CEP: 69.880-000. 
Horário: de 8h às 12h e de 14h às 18h. 

3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Projeto Básico e na proposta. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.6. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e 
periodicidade poderá sofrer alterações. 

4. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

CNPJ: 10.792.928/ 0016-96 
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4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 

517 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto. 

7. 	ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

CNPJ: 10.792.928/ 0016-96 
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requisitos de habilitação exigidos na Chamada Pública; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei 
n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 

9.1.5. cometer fraude fiscal; 

9.1.6. não mantivera proposta. 
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9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

9.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

multa moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

9.3.1. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

9.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

9.3.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

9.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei n° 9.784, de 1999. 

n fl  
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9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

IODOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

10.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de 
sustentabilidade ambiental prevista na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 
19/01/2010, quais sejam: 

	

10.1.1. 	que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; e 

	

10.1.2. 	que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

10.2. Em conformidade ao disposto na Lei n° 1.947, de 16 de junho de 2009, esta 
contratação se destina exclusivamente à aquisição de produtos produzidos em 
âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores 
familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de 
remanescentes de quilombos. 

Eirunepé-AM, 08 de novembro de 2022. 

COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO IFAM/ 
CAMPUS EIRUNEPÉ (Portaria N° 060-GDG/CEIRU/IFAM, de 28 de abril de 2022). 
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